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ANEXO	 /II. An	 O contnbuinte do ITE é o proprietário de imóvel rural. o titular de seu domínio útil ou
o seu possuidor, a qualquer titulo

90000 - RESERVA DE COM INGENSTA

90000 - RESERVA DE CONI MUÇU
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43000 - MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAI	 1 ri r 111ADES SUPERVISIONADAS
43001 - SUPERINTENUENCIA DD DESENVOLVIMENTO 011 NORDESTE

1. /755GR•14• n 511 Tono.. eTo SION 17.1.1117.CSO

1571.	 TnTal

MEDI eo
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.151.14105MI115 M51.

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO
FEDERAL. NO PROGRAMA FRENTES" PRODUTIVAS DE TRABALHO

Alagoas 	 	 4,42%
Sabia 	 	 18,00%
Ceara 	 	 18,00%
Maranhão 	 	 7,08%
Minas Gerais 	 	 2,67%
Paraiba 	 	 12,33%
Pernambuco 	 	 16,33%
Piaui	 	 10,83%
Rio Grande do Norte 	 	 7,00%
Sergipe 	 	 2,84%

An 3° A base de cálculo do ITR é o Valor da Terra Nua - VTN, apurado no dia 31 de
dezembro do exercido anterior.

§ I° O VTN do valor do imóvel. excluído o valor dos seguintes bens incorporados ao imóvel'

- construções, instalações e benfeitorias,
II - culturas permanentes.
III - pastagens cultivadas e melhoradas.
IV - florestas plantadas.

§ 2° O VTN declarado pelo contribuinte será recusado quando inferior a um valor mínimo.
por hectare, fixado pela Secretaria da Receita Federal SRF

§ 3° A fixação do Valor da Terra Nua mínimo - VTNm, por hectare, a que se refere o
paragrafo anterior. tera como base levantamento de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos
de terras existentes no Municipio. obtido de entidades especializadas e instituições financeiras oficiais que
operem com crédito rural

7..E50

•	 "	 . 5 	 /V § 4° O VTN aceito será convenido em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR
pelo valor desta no mês de janeiro do exercido da ocorrência do fato gerador

§ 5° A autoridade administrativa competente podera rever, com base em laudo técnico erniiido
por entidades de reconhecida capacitação recnica ou profissional devidainente habilitado. o Valor da Terra
Nua Mmimo - VTNni, que vier a ser questionado71ECESTA /MAS= DL 737/3 ÁS 'NUS	 710151ESOCILS. ,C1S, ..031

An 4° Para os efeitos desta Lei considera-seE51. (1:11:1110 (SF	 OISAR.MTO	 77015

.00.170.173 REC.1717.1 cuomns . 513 7727C71171 I -area aproveitável, a que for passivel de exploração agricola, pecuária, granjeira, aquicola ou
• 502.D3.03 7115~11111011S 1,11101EIS 513	 I	 	 79 florestal, excluidas as áreas
• 71, 03.CO DR44.1444.TT15:

Z7.5291;;C,M Digt191.17153 .111

St3	 	 79

117,51.11101n3	 Se.	 7113/79 a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias.

2,30.051.X REMIU DE C1•1711 513 1M77,1 b) de preservação permanente, de reserva legal, de interesse ecológico para a proteção dos
71C.7.03.1<

711C CO,C0

nuann.u.s OS CulTat

791.5.111,17C1.73 1.1197VIVEN55(511115

SIO	 :	 001310

:161720

ecossistemas e as reflorestadas com essências nativas,

C151 31 CS roo F1,a7C15510110 I 512 	 7.51320 c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agricola, pecuária, granjeira.
araticola ou florestal

72711 51.1941 93121727 II - área efetivamente utilizada

a) a plantada com produtos vegetais,

MEDIDA PROVEDORIA N9 399, DE 29 DE DEZEPBRO DE 1993

Dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR e da outras providências

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art G2 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisona, com força de Lei

Art I° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1111 rem como fato gerador TI

propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, em I° de janeiro de cada excretem.
caliáado fora da zona urbana do Municipio

b) a de pastagens naturais e plantadas, observado o indico de lotação por zona de pecuaria,
fixado pelo Poder Executivo,

c) a de exploração extrativa, observados o indica de rendimento por produto, fixado ',elo
Poder Executivo, c a legislação ambiental,

d) a de exploração de atividade granjeira e aquicola,

e) sob processos tecnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de culturas
permanentes

Art	 O lançamento do ITR sere efetuado de oficio, podendo, abernmivamente, serem
,,,,,
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